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O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, com sede na Av. Dr. Antônio Sampaio 
- Centro, Matões do Norte/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 01.612.831/0001-87, neste ato 
representado pelo Secretário, o Sr. Domingos Araújo Casa Nova, brasileiro, portador do R.G n2
86359197-3, inscrito no CPF sob n2 272.405.173-49, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 004/2025, processo 
administrativo n.2 0602001/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2
14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto n.2 071/2023, de 29 de dezembro de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura Aquisição de Gêneros 
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados a complementação ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação de Matões do Norte/MA, 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação n2 004/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: TDB DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ n2: 11.494.673/0001-61 
Endereço: Rua Umbilino 12, Quadra 268, N2 12, Galpão 03/04 
BAIRRO: DIRCEU ARCOVERDE II, TERESINA-PI CEP: 64078-290 
Telefone: (86) 99999-6436 
E-mail: tdbteresina@gmail.com 
Representante legal: Francisco das Chagas Batista da Silva Junior 
CPF N2: 984.760.093-72 
Item Especificação Unid 

. 
Marca/ 
Modelo 

Quant. Preço 
Unit. 

Registrad 
o (R$) 

Preço Total 
Registrado 

(R$) 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 
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1 

ARROZ BRANCO, TIPO I Arroz 
branco, tipo I; beneficiado, 
polido e da safra corrente; em 
bom estado de conservação;

grãos inteiros mínimo de 90; 
isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de 
substancias nocivas à saúde; 
ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: 
saco plástico atóxico, contendo 
1kg, com a identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e 
número de registro no órgão 
competente, devidamente 
rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de 
alimentos. Vencimento no 
mínimo de 12 (doze) meses, 
contados do entregado 
produto. COTA RESERVADA 25 

KG 

FINO 
GRÃO/IND 
BOM DE 
GOSTO 

5.250 

____ 
F---Kft ,:)(.:W2A-(1EiMA 

:. cf..1b,..DJ4904-i2.021 
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R$ 4,49 

.._._ „........... ..... 
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R$ 23.572,50 

3 

SARDINHA EM CONSERVA DE 
ÓLEO ENLATADA Sardinha em 
conserva embalada em lata, em 
base de óleo, com peso líquido 
mínimo de 125g. Prazo de 
validade: mínimo de doze (12) 
meses, a contar da data de 
entrega, identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e 
número de registro no órgão 
competente, devidamente 
rotulado conforme legislação 
vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de 
alimentos. COTA RESERVADA 

25 

LATA 
NAUTIQUE/S 

MG IND 
5.000 R$ 3,99 R$ 19.950,00 

Assinado de forma digital 
TDB DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 

LTDA:1 1494673000 LTDA:11494673000161 

161 Dados: 2025.04.16 
16:24:41 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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5 

CARNE MOÍDA Carne bovina 
moída, com no máximo 5 de 
gordura. Aspecto: próprio da
espécie, cor: própria da 
espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. 
Saco de material flexível, 
resistente, contendo etiqueta 
primaria com rotulagem de 
acordo com a legislação vigente 
(rdc360), aprovada para 
contato direto com alimentos 
de acordo com a resolução 
105/99 da ANVISA. Pacotes 
lacrados com fita adesiva, 
resistente a danos durante o 
transporte ou armazenamento 
e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu 
período de validade, 
transportada em condições que 
preservem as características do 
alimento. Data de fabricação e 
prazo de validade de 6 (seis) 
meses a contar da data da 
entrega. 500g. COTA 
RESERVADA 25 

PAC FORTBOI/ICA 
NE 

r"--

I r: 
RJB.

1.750 

.:-.,. :. ,...A.,

R$ 7,20 

.

R$ 12.600,00 

6 

FRANGO DE GRANJA 
CONGELADO KG: 
Classificação/Características 
gerais: a carne deverá 
apresentar-se livre de parasitas 
e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-
la ou encobrir alguma 
alteração, abatidos sob 
inspeção veterinária e 
manipulados em condições 
higiênicas satisfatórias. Deverá 
ser respeitada a legislação em 
vigor quanto às normas de 
higiene e rotulagem de 
alimentos. O Frango deverá 
apresentar-se com aspecto 
próprio, embalado a vácuo, 
com registro de inspeção, a 

KG 
AMERICANO/ 

SANTA 
ISABEL 

LIMENTOS 

1.500 R$ 9,50 R$ 14.250,00 

TDB Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por TOS DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 

LTDA:1149467300 Dados: 2025.04.16 

0161 16:24:49 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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carne deverá estar à 

temperatura de -18c (dezoito 
graus centígrados negativos) ou 
inferior e transportada em 
carro  adequado que conserve 
tanto as características do 
alimento congelado, como 
também a qualidade do 
mesmo, conforme legislação 
vigente. Rotulagem de acordo 
com a legislação vigente. 
Embalagem: Os frangos 
deverão ser embalados em 
sacos em material plástico; 
embalagem secundária de 
papelão devidamente 
identificada. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação e 
procedência, informação 
nutricional, número do lote, 
data de fabricação e validade, 
quantidade do produto e 
número do registro. Rotulagem 
de acordo com a legislação 
vigente. Na entrega o produto 
deverá ter data de fabricação 
mínima de 30 dias. Quando da 
entrega, o produto deverá 
apresentar data de validade 
mínima de (12) meses a contar 
a partir da data de fabricação. 
COTA RESERVADA 25 

r ---- 
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PEITO DE FRANGO CONGELADO 
KG, com adição de água de no 
máximo 6, aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos, larvas ou 
qualquer substância 
contaminante que possa alterá-
la ou encobrir alguma 
alteração, acondicionada em 
embalagem plástica de 

KG 

FRIATO / 
NUTRIZA 

AGROINDUST 
RIAL DE 

ALIMENTOS 
S.A 

1.000 R$ 15,50 R$ 15.500,00 

TDB Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 

LTDA:1149467300 Dados: 2025.04.16 

0161 16:24:59 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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polipropileno, resistente e 
transparente, contendo 1Kg, a 
embalagem não deve ser 
composta de material 
contaminante e perecível em 
água (ex: papelão), na 
embalagem deverá constar 
informações do fabricante, 
especificação do produto, data 
de fabricação e prazo de 
validade de 6 (seis) meses a 
contar da data da entrega, 
registro no Ministério da 
Agricultura - Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), Serviço 
de Inspeção Estadual (SIE) ou 
Serviço de Inspeção Municipal 
(SIM). COTA RESERVADA 25 

---- -m----;.â.c. .:3

2POC•O_Avi-•._s__, • 
 Nese.g. 19(12 f 

• — " •"" —
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AÇUCAR REFINADO 
Especificação: Açúcar refinado, 
com aparência de pó fino, 
homogêneo, na cor branca, de 
fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; 
odor próprio e sabor doce; livre 
de fermentação; isento de 
matéria terrosa, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos de 
animais ou vegetais. 
Embalagem: saco de polietileno 
atóxico, contendo 1kg, com a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 
peso liquido e número de 
registro no Ministério da 
Saúde, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 

KG 
BLANCO/BLA 

NCO 
7.500 R$ 3,70 R$ 27.750,00 

11 

ALHO IN NATUM Alho In 
natura, sem réstia, bulbo 
inteiriço, de ótima qualidade, 

KG 
INNATURA 

/IN NATURA 
400 R$ 24,50 R$ 9.800,00 

TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:114946730001 
61 

Assinado de forma digital por 
TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 
Dados: 2025.04.16 16:25:07 
-03'00' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 983196-1130 
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sãs, compacto, firme e com 
coloração uniforme, casca 
protetora íntegra; cor, odor e
sabor típicos da espécie. Não
deveram apresentar danos ou 
quaisquer lesões de origem 
física ou mecânica que afetem 
a sua aparência; isentos de 
substancias terrosas, sujidades 
ou corpos estranhos aderentes 
à superfície. observadas as 
normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de 
alimentos. Mínimo de 3 meses, 
a partir da data de entrega. 

............_ ._•• 

12 

AVEIA EM FLOCOS FINOS Aveia 
em flocos finos, produto 
resultante da moagem de grãos 
de aveia após limpeza e 
classificação, com valor 
nutricional para porção de 
100g de aproximadamente: 
13,5g de proteína, 4,8g de 
lipídio e 68„4g de carboidrato, 
acondicionada em embalagem 
plástica de polipropileno, 
resistente e transparente de 
200g, original do fabricante, 
com especificações do produto, 
informações sobre o fabricante, 
prazo de validade e lote, 
produto isento de registro no 
Ministério da Agricultura - 
Serviço de Inspeção Federal 
(SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). Embalagem de 
170g Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data 
de entrega. 

UND YOKI/GENERA 
L MILLS 

3.000 R$ 3,30 R$ 9.900,00 

14 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
Biscoito doce tipo maisena de 
boa qualidade, inteiros, a base 
de: farinha de trigo / isento (0) 
de gordura do tipo trans; 

PCT PETYAN/ 
PETYAN IND 

7.000 R$ 3,95 R$ 27.650,00 

TDB DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital por TDB 

LTDA:114946730001 DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 

61 Dados: 2025.04.16 16:25:21 -0300' 

E-mail : educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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aspecto: crocante e macio; cor: 
dourada; odor: próprio de 
biscoito maisena; sabor: 
característico. Pacote com 
350g, embalagem individual. 
Vencimento no mínimo de 12 
(doze) meses, contados do 
entregado produto. 

r—
I 
1 
i 

-NA ^?:::..,,-TI 
7 Re,: . rje,(1::' 

Ls 0_42-.
R-10 

- .-<---1-:C7MA--.
„.1.40(-b ti-,?..112 3 ' 
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20 

CREME DE LEITE Creme de leite 
uht caixa 200g, contendo no 
mínimo 20 de gordura em 
embalagem longa vida, 
constando a identificação do 
produto, marca, nome e 
endereço do fabricante, 
informação nutricional, 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

UND ITALAC / 
GOIAS MINAS 

IND DE 
LATICINIOS 

LTDA 

600 R$ 3,50 R$ 2.100,00 

24 

FÉCULA DE MANDIOCA Não 
deverá apresentar resíduos de 
impurezas, bolor, ou cheiro não 
característico. A embalagem 
deve ser atóxica, contendo 1kg 
estar intacta e bem vedada e 
deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 
dias, prazo de validade e 
informação nutricional. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

KG PANTANAL/F 
ECULARIA 
PANTANAL 

3.500 R$ 5,50 R$ 19.250,00 

28 

LEITE EM Pó DESNATADO Leite 
em pó desnatado, embalagem 
de 200gr, rico em ferro, 
vitaminas C, A e D. Embalagem 
resistente e não violadas. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto, número d registro no 

PCT ITALAC/GOIA 
S 

E MINAS 

200 R$ 7,90 R$ 1.580,00 

TDB Assoado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por TD8 DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 LTDA:1149467300 Dados: 2025.04.16 

0161 16:25:33 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá atender as 
especificações técnicas técnicas da 
Portaria n 369 de 04/09/1997 
do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do 
Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

i M., 
IPROC, i F 1...:3...._ 

--- 

":::-..,3 : K * ?i' ),-(1 E /M 
.~C ,j . It?..s. 

` - 

29 

LEITE EM PO ZERO LACTOSE 
Leite em pó integra zero 
lactose, embalagem de 200gr, 
rico em ferro, vitaminas C, A e 
D. Embalagem resistente e não 
violadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto, número d registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá atender as 
especificações técnicas da 
Portaria n 369 de 04/09/1997 
do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do 
Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

PCT ITAMBÉ 200 R$ 13,52 R$ 2.704,00 

32 

MARGARINA Margarina comum 

c/ sal especificação: 
características: emulsão 

UND 
PURO 

SABOR/ M 
DIAS BRANCO 

1.500 R$ 2,45 R$ 3.675,00 

TDB Dl STRI BU I DORA Assinado de forma digital por 
TDB DISTRIBUIDORA 

LTDA:11494673000 LTDA:11494673000161 

161 
Dados: 2025.04.16 16:25:42 
-0300 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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plástica ou fluida, homogênea, 
uniforme; cor amarela ou
branca amarelada, homogênea,
normal. Odor: característica ou 
de acordo com os ingredientes 
de sua composição normal. A 
embalagem deve apresentar: 
data de fabricação, validade, 
lote, registro do ministério de 
agricultura sif/dipoa. 
Embalagem primaria de 250g. 
Embalagem secundaria de 
papelão com até 06 kg; 
validade não inferior a 180 dias. 

1 F L:3.....0 _ 

i 2'-' .:.-----.,.,:_.- 
CC.' . _ . 

- — .---------- 

35 

OVO DE GALINHA BRANCO 
GRANDE Ovo de galinha branco 
extra pesando no mínimo 60 
gramas por unidade isento de 
sujidades, fungos e substancias 
toxicas. Carteia contendo 30 
ovos, prazo mínimo de validade 
de 24 dias do seu 
acondicionamento. 
Características Gerais: Não ter 
submetido a qualquer processo 
de conservação; Apresentar 
casca lisa integra pouco porosa, 
resistente com calcificação 
uniforme e formato 
característico; Apresentar 
câmara de ar de aparência 
regular correspondente ao tipo 
solicitado; Apresentar claras 
transparentes, densas, firmes, 
espessas, límpidas, sem 
manchas ou turvação e com 
claras intactas; Apresentar 
classificação segundo a 
coloração de casca, classe da 
qualidade; Serão considerados 
impróprios para consumo os 
ovos que apresentem: 
Alteração da gema e da clara 
(gema aderente a casca, gema 
arrebentada, com manchas 

CART KEDA/IKEDA 700 R$ 19,50 R$ 13.650,00 

TDB Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 

LTDA:1149467300 Dados: 2025.04.16 

0161 16:25:52 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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escuras, presença de embrião 
com manchas orbitarias ou em 
adiantado estado de 
desenvolvimento). Podridão 
(vermelho, negra ou branca. 
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ÓLEO DE SOJA VEGETAL Óleo de 
Soja Vegetal, refinado, 100 
natural. Não deve apresentar 
embalagem frágil, com 
ferrugem, mistura de outros 
óleos, cheiro forte e intenso, 
volume insatisfatório. Devendo 
conter no mínimo 2,8 mg de 
vitamina E máximo de 3g de 
gordura saturada na porção de 
13m1. Embalagem: 
acondicionada em recipientes 
tipo pet plástica, contendo 
900m1 devidamente rotulada 
conforme legislação sanitária 
de alimentos. Prazo de 
validade: mínimo de 3 meses a 
partir da data de entrega. A 
rotulagem deve conter no 
mínimo as seguintes as 
seguintes informações; nome 
e/ou marca, ingredientes, data 
de validade, lote e informações 
nutricionais. Validade mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. 

GAR SOYA/BUNGE 
ALIMENTOS 

2.500 R$ 7,39 R$ 18.475,00 

39 

SAL REFINADO Sal Refinado; 
extraído de fontes naturais, 
recristalizado; com teor mínimo 
de 98,5 de cloreto de sódio 
sobre a substancia seca, 
adicionado de antiumectante e 
iodo; aparência de cristais de 
granulação uniforme, na cor 
branca, não devendo está 
úmido, pegajoso OU 

empedrado; odor inodoro e 
sabor característico (salino); 
lodo; iodo por quilograma de 

KG 
COMBATE/ 
COMBATE 

700 R$ 0,97 R$ 679,00 

TDB DISTRIBUIDORA TAD% npaidsonleSt jf000rmaRAdigital por 

LTDA:1 1494673000 LTok11494673o00161 

161 Dados: 2025.04.16 16:2601 
-0300 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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produto, ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico
atóxico, contendo 01 kg, com a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e 
número de registro no órgão 
competente, devidamente 
rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de 
alimentos. Validade mínima de 
doze (12) meses, a partir da 
data da entrega. 
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SUCO DE FRUTAS 
CONCENTRADO DE GARRAFA 
Suco de fruta concentrado de 
garrafa (vidro); não fermentado 
e não alcoólico; aspecto 
líquido; cor e odor próprios da 
fruta em questão; fabricado a 
partir de frutos maduros, sãos, 
limpos e manipulados com as 
adequadas técnicas de higiene; 
isento de matérias terrosas, de 
sujidades, parasitas, lavas, 
detritos animais ou vegetais; 
elaborado através de 
procedimento tecnológico 
adequado; envasado 
assepticamente em embalagem 
hermética que não permita a 
passagem de ar e luz e que 
assegure a sua apresentação e 
conservação até o momento de 
consumo, sem a necessidade 
de refrigeração; ausência de 
aromas e corantes artificiais; 
reconstituído pela diluição de 
suco concentrado até a 
concentração original do suco 

UND 
PALMEIRON/ 
PALMEIRON 

2.000 R$ 4,00 R$ 8.000,00 

Assinado de forma digital 
TDB DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:114946730001 LTDA:11494673000161 

61 Dados: 2025.04.16 
16:26:10 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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integral ou o teor de sólidos 
solúveis mínimos estabelecidos 
no respectivo. Embalagem: 
frasco contendo 500m1, com a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e número de 
registro no órgão competente. 
Devidamente rotulado, 
observadas as normas. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. (Sabor Uva) 
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SELETA DE LEGUMES Seleta de 
legumes composta de ervilhas 
em grãos, cenoura, batata 
cortadas em cubos, em 
conserva, cozidas 
hermeticamente, estrutura e 
tamanho uniformes, pesando 
170g cada lata, devendo ser 
considerado como peso líquido 
o produto drenado, matéria 
prima limpa e sã, com aspecto, 
cor e odor, sabor próprios e 
textura macia própria de cada 
tipo de ingrediente, livre de 
fertilizante, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, detritos, 
ausência de defeitos, cascas, 
resíduos de vegetais. 
EMBALAGEM PRIMARIA: 
Embalado em latas 
acondicionadas. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Caixa de papelão 
reforçado. VALIDADE: prazo 
mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega do 
produto. 

LATA FUGINI/FUGI 
NI 

ALIMENTOS 
LTDA 

3.000 R$ 3,73 R$ 11.190,00 

44 

TOMATE In Natura, 12
qualidade, longa vida - 
tamanho médio a grande; - 
consistência firme; - sem 

KG INNATURA 3.000 R$4,49 R$13.470,00 

TDB 
DISTRIBUIDORA Asshnado Oe toma Ogitai por TOS 

DISTRIBU,DORA LIDA:114.573000i 61 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 

LTDA:11494673 0 2025041616262003"1" 
000161 
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sujidade; - pele lisa, livre de 
fungos. Deverá ser
transportado em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 
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CEBOLA Cebola de cabeça 
branca, tenra, rígida, com 
películas presentes (casca) e 
com coloração branca 
uniforme, característica à 
variedade, sem manchas de 
carvão, sem manchas 
enegrecidas por ataque de 
fungicidas, sem mofos, sem 
podridão nas camadas internas 
e externas, sem deformações, 
sem talo ou brotado. Bem 
desenvolvida, com diâmetro 
transversal entre 60 e 90mm. 
Fornecida em embalagens 
limpas, secas, de material que 
não provoque alterações 
externas ou internas nos 
produtos e não transmita odor 
ou sabor estranho aos mesmos. 

KG INNATURA 3.000 R$ 4,80 R$ 14.400,00 

47 

BATATA INGLESA De 1 
qualidade. Não devem conter 
terra, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes a casca. 
Isenta de parasitas e larvas. 
Acondicionadas em sacos 
plásticos ou caixas plásticas, 
polpa macia sem perfurações 
ou pontos pretos, cascas sem 
cortes ou perfurações e 
tamanho médio por raiz de 20 
kg. 

KG INNATURA 2.000 R$ 5,50 R$ 11.000,00 

48 

POLPA DE ACEROLA Polpa de 
Fruta integral de acerola, 
pasteurizada, congelada, sem 
adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor 
característico e agradável. 

KG 

ISA 
POLPAS/SDF 
TRAVASSOS 

4.000 R$ 6,99 R$ 27.960,00 

TDB Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 

LTDA:1149467300 Dados: 2025.04.16 

0161 16:26:33 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer 
substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem 
de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do 
produto, peso, prazo de 
validade e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

1.--\\: 0_: acotc.-1 1F...."2 
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POLPA DE CAJÁ Polpa de Fruta 
integral de cajá, pasteurizada, 
congelada, sem adição de 
corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e 
agradável. Isenta de: vestígio 
de descongelamento, odor 
forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem 
de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do 
produto, peso, prazo de 
validade e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

KG ISA 
POLPAS/SDF 
TRAVASSOS 

4.000 R$ 10,00 R$ 40.000,00 

50 

POLPA DE GOIABA Polpa de 
Fruta integral de goiaba, 
pasteurizada, congelada, sem 
adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor 
característico e agradável. 
Isenta de: vestígio de 
descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer 
substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem 

KG ISA 
POLPAS/SDF 
TRAVASSOS 

4.000 R$ 7,30 R$ 29.200,00 

TDB 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673 
000161 

Assinado de forma 
digital por TDB 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 
Dados: 2025.04.16 
16:26:44 -0300' 

E-mail : educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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de polietileno atóxico,
resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na
embalagem a identificação do
produto, peso, prazo de 
validade e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 
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POLPA DE CAJU Polpa de Fruta 
integral de caju, pasteurizada, 
congelada, sem adição de 
corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e 
agradável. Isenta de: vestígio 
de descongelamento, odor 
forte e desagradável e qualquer 
substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem 
de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso 
líquido de 01 kg, contendo na 
embalagem a identificação do 
produto, peso, prazo de 
validade e data de embalagem. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 
entrega. 

KG ISA 
POLPAS/SDF 
TRAVASSOS 

4.000 R$ 6.93 R$ 27.720,00 

54 

SARDINHA EM CONSERVA DE 
ÓLEO ENLATADA Sardinha em 
conserva embalada em lata, em 
base de óleo, com peso líquido 
mínimo de 125g. Prazo de 
validade: mínimo de doze (12) 
meses, a contar da data de 
entrega, identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, peso liquido e 
número de registro no órgão 
competente, devidamente 
rotulado conforme legislação 
vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes a 

LATA NAUTIQU E/S 
MG 

15.000 R$ 3,79 R$ 56.850,00 

TDB Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 

LTDA:1149467300 Dados: 2025.04.16 

0161 16:26:56 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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legislação sanitária de 
alimentos. AMPLA PARTICIÇÃO 
75. 
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CARNE  BOVINA MACIÇA SEM 
OSSO In natura, proveniente de 
animais sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, devendo 
apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem pegajosa. 
Isento de: coloração arroxeada, 
acinzentada e esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Data 
de fabricação e prazo de 
validade de 6 (seis) meses a 
contar da data da entrega. Peça 
Inteira, do tipo coxão mole, 
coxão duro, alcatra, contrafilé 
ou patinho. Em pacotes de 
aproximados de no máximo 
2kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, 
validade, produto e 
marca/procedência, 
Características adicionais limpa 
e resfriada. AMPLA PARTICIÇÃO 
75. 

KG 
FRIBOI/JBS 3.750 R$ 32,60 R$ 122.250,00 

57 

FRANGO DE GRANJA CONGELADO 
KG: Classificação/Características 
gerais: a carne deverá apresentar-
se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração, abatidos sob 
inspeção veterinária e 
manipulados em condiçõ es 
higiênicas satisfatórias. Deverá ser 
respeitada a legislação em vigor 
quanto às normas de higiene e 
rotulagem de alimentos. O Frango 
deverá apresentar-se com 
aspecto próprio, embalado a 

KG 
FRIATO / 
NUTRIZA 

AGROINDUSTR 
IAL DE 

ALIMENTOS 
S.A 

4.500 9,50 42.750,00 

TDB Assinado de forma digital 
DISTRIBUIDORA por TOB DISTRIBUIDORA 

LTDA:11494673000161 
LTDA:11494673000 Dados: 2025.04.16 
161 16:27:11 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma,gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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vácuo, com registro de inspeção, 
a carne deverá estar à 
temperatura de -18c (dezoito 
graus centígrados negativos) ou 
inferior e transportada em carro 
adequado que conserve tanto as 
características do alimento 
congelado, como também a 
qualidade do mesmo, conforme 
legislação vigente. Rotulagem de 
acordo com a legislação vigente. 
Embalagem: Os frangos deverão 
ser embalados em sacos em 
material plástico; embalagem 
secundária de papelão 
devidamente identificada. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número 
do lote, data de fabricação e 
validade, quantidade do produto 
e número do registro. Rotulagem 
de acordo com a legislação 
vigente. Na entrega o produto 
deverá ter data de fabricação 
mínima de 30 dias. Quando da 
entrega, o produto deverá 
apresentar data de validade 
mínima de (12) meses a contar a 
partir da data de fabricação. 
AMPLA PARTICIÇÃO 75. 
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PEITO DE FRANGO CONGELADO 
KG, com adição de água de no 
máximo 6, aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos, larvas ou 
qualquer substância 
contaminante que possa altera-la 
ou encobrir alguma alteração, 
acondicionada em embalagem 
plástica de polipropileno, 
resistente e transparente, 
contendo 1Kg, a embalagem não 
deve ser composta de material 
contaminante e perecível em 

KG 

FRIATO / 
NUTRIZA 

AGROINDUSTR 
IAL DE 

ALIMENTOS 
S.A 

3.000 15,50 46.500,00 

TDB Assinado de forma digital 
DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 

LTDA:11494673000161 
LTDA:114946730 Dados: 2025.04.16 
00161 16:27:19-0300 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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água (ex: papelão), na embalagem 
deverá constar informações do 
fabricante, especificação do 

htt .-. f . , 
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!" 2-1 
produto, data de fabricação e I F LG ...2 
prazo de validade de 6 (seis) 
meses a contar da data da 
entrega, registro no Ministério da 

i P. Je . 

Agricultura - Serviço de Inspeção 
Federal (SIF), Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE) ou Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM). AMPLA 
PARTICIÇÃO 75. 

Valor Total Registrado: R$ 674.375,50 (seiscentos e setenta e quatro mil trezentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos). 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Munic pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n2 14.770/23, observados os seguintes 
requisitos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da lei n2 14.133, de 2021; e 
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

TDB Assinado de forma digital 

DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA 
LTDA:11494673000161 

LTDA:114946730 Dados: 2025.04.16 

00161 16:27:30 -0300' 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgãd—o-u—en—fi-C1-a—Cle, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1. (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibi lidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1. (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 
2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os l icitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do 

edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no ambiente de acesso público. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. 
Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
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para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca o por mo Ivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. Se 
não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante 

MATOES DC NORTE / MA 
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ce/2oe'L/202 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2
11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II I ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos I II ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
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superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 39

PROC. 

10. PENALIDADES 
FLS. 

RUB. 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará açao sas penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, 
inc. IX, do Decreto n9 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

n9 11.462, de 2023. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

12. DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro do Município de Matões do Norte, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
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